
PROEJTO DE LEI COMPLEMNETAR N.º       DE 2017 

(Do Sr. Silas Câmara) 

 

       Acrescenta o § 4º, inciso I e § 5º, no 

Art. 25 da Lei complementar n. 101 de 04 de 

maio de 2000, para permitir que o novo gestor 

Estadual e Municipal, possa assinar os 

convênios no ano do pleito eleitoral, em caso 

de recusa, por parte do atual gestor e vetando 

por 365 dias bloqueios de recursos. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O Art. 25 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, 

para a vigorar com acrescido o § 4, inciso I e:  
 

“Art. 25.......................................................................................... 
....................................................................................................... 

 
.§ 4º – Fica facultado à assinatura de convênios, no ano do pleito 

eleitoral Estadual e Municipal, ao gestor eleito, em caso de recusa por 

parte detentor do mandato.  

I – O gestor eleito terá o prazo de 365 dias, da data de sua diplomação, 

para se manifestar no interesse de assinar os convênios celebrados 

entre a administração direita e indireta, no âmbito federal, estadual e 

municipal. 

§ 5º - Fica vetado órgão da administração pública federal, estadual, 

bloquear repasses aos Governos Estaduais e Municipais, no prazo de 

365 dias, bem como inserir restrições em suas inscrições estadual e 

municipal. 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 



 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente o Congresso Nacional, aprovou a Emenda 

Constitucional n. 86/2015, com o advento desta, as emendas ao orçamento são 

obrigadas a ser executadas pelo Poder Executivo. 

Ocorre que no ano eleitoral, alguns Governantes se recusam a 

assinas os convênios, prejudicando assim a população que á maior interessada 

e beneficiada nas obras e nos recursos destinados aos Estados e Municípios. 

Como as assinaturas dos convênios é uma faculdade ao gestor, no 

ano do pleito eleitoral, em caso de derrota nas urnas, muitos se utiliza dessa 

faculdade, para não assinar os convênios, deixando vários convênios 

impedidos de serem executados e deixando uma lacuna no orçamento 

impositivo. 

No § 4º é apresentado uma redação no sentindo de preencher essa 

lacuna na lei, facultando ao novo gestor eleito, de assinar os convênios dentro 

de 365 dias da data de sua diplomação, em caso de recusa do candidato 

derrotado nas urnas. 

 Muitos Governos ao assumir a administração, ficam desamparados 

de recursos de programação ou repasse direto por parte do Governo Federal, 

que bloqueiam esses, devido a não prestação de contas ou inadimplências da 

gestão anterior. 

Esse bloqueio atinge de cheio a população, ao exemplo os repasses 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, órgão 

responsável para liberar recurso como Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - Pnae e o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - Pnate, 

em caso de bloqueio de repasse do Pnae, as crianças e jovens, irão ficar sem 

a alimentação devida nas Escolas, prejudicando assim o estudo desses alunos 

que muitas das vezes só tem essa refeição. 



Assim o § 5º, visa garantir que o novo gestor tenha um prazo de 365 

dias sem bloqueios de recursos, para ajustar as contas de sua administração e 

com tempo suficiente para efetuar as denuncias necessárias ao ex-gestor.  

Conto com o apoio dos nobres colegas pela aprovação desta matéria, 

a qual visa reconhecer uma lacuna no orçamento impositivo, e garantido que 

aos gestores inicie uma administração positiva, e com suas contas em dias. 

 

Sala das Sessões, em       de novembro de 2017. 

 

Deputado Silas Câmara 

PRB/AM 


